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Ministério da Saúde 
Secretaria de Vigilância em Saúde 

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis 
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações 

  

NOTA TÉCNICA Nº 176/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS

  

1. ASSUNTO

Recomendação do segundo reforço de vacinas COVID-19 em pessoas com 40 anos de idade ou mais.

2. INTRODUÇÃO

A Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 iniciou em 18 de janeiro de 2021. O Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19 (PNO) é o instrumento norteador que ampara a campanha no Brasil e inclui, como obje�vo principal da vacinação, a
redução dos casos graves e óbitos causados pela doença na população geral, assim como a proteção da força de trabalho para manutenção do
funcionamento dos serviços de saúde e essenciais. Nesse sen�do foram elencados grupos prioritários pelos quais se iniciou a vacinação e com o avanço
da campanha e coberturas vacinais foi possível dar acesso à vacinação a todas as pessoas a par�r de 5 anos idade. Até o dia 02/06/2022 foram
distribuídas 476 milhões de doses de vacinas para as unidades da federação, com cerca de 399 milhões de doses aplicadas e registradas. A cobertura
vacinal para a primeira dose (D1) é de 91,5% e para segunda dose (D2) é de 85,8% para a população geral. (h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/coronavirus/vacinas/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacina-contra-a-covid-19).

2.1. Dados brasileiros demonstraram a diminuição de efe�vidade das vacinas COVID-19 para casos sintomá�cos pela variante ômicron
observada após 90 dias de reforços homólogos e heterólogos. No entanto, o declínio da efe�vidade contra casos graves só foi observado após reforços
homólogos(1). A redução da efe�vidade das plataformas vacinais com o avançar da idade pode ser explicada, em parte, pelo envelhecimento natural do
sistema imunológico (imunossenescência) e por este mo�vo, estratégias diferenciadas para garan�r a proteção em adultos mais velhos e idosos, devem
ser ro�neiramente reavaliadas.

2.2. Achados de estudos desenvolvidos em Israel, demonstraram que, após a aplicação de um segundo reforço, houve aumento de cinco vezes
nos �tulos de an�corpos após uma semana(2). Em um estudo que comparou a efe�vidade das vacinas mRNA contra doença grave pela variante ômicron
em indivíduos com mais de 60 anos de idade que receberam um ou dois reforços, os autores observaram melhor proteção no grupo que recebeu o
segundo reforço em detrimento a quem recebeu apenas o primeiro reforço (3).

2.3. Dados brasileiros recentes extraídos do Bole�m InfoGripe Fiocruz (26/05/2022) sinalizam a tendência de aumento do número de casos de
covid-19 em todas as regiões do país. Cerca de 48% das ocorrências de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) registradas nas úl�mas quatro
semanas ocorreram em função da covid-19. Em relação aos óbitos por SRAG, 84% das no�ficações foram relacionadas ao Sars-CoV-2 (Covid-19). A
análise é referente à Semana Epidemiológica (SE) 20, período de 15 a 21 de maio. Em nível nacional, os casos no�ficados de SRAG apresentam
importante sinal de crescimento nas tendências de longo prazo (úl�mas seis semanas) e de curto prazo (úl�mas três semanas), com es�ma�va de 6,0
[5,3 – 6,9] mil casos na Semana Epidemiológica (SE) 20, especialmente nas faixas etárias da população adulta. Neste sen�do, o incen�vo à vacinação
para os esquemas primários e reforços tem papel fundamental para conter o aumento de casos, hospitalizações e óbitos(4). Portanto, a medida que
avançamos na cobertura vacinal contra a covid-19 no país, naturalmente a ampliação de públicos elegíveis para o segundo reforço deve ser considerada.

 

3. RECOMENDAÇÕES E CONCLUSÕES

Considerando a necessidade de adequação do esquema vacinal nos indivíduos com 40 anos de idade ou mais devido à redução da
efe�vidade das vacinas COVID-19 e, consequentemente, maior risco de complicações da doença.

3.1. Considerando que a efe�vidade das diferentes plataformas vacinais contra a covid-19 tem demonstrado redução na proteção com o
passar do tempo.

3.2. Considerando a experiência prévia com a recomendação do segundo reforço de vacinas COVID-19 em imunocomprome�dos e em
indivíduos com 50 anos ou mais no Brasil.

3.3. Considerando o cenário epidemiológico da pandemia da covid-19, com elevada transmissão da doença, com aumento de casos graves,
hospitalizações e óbitos, observados principalmente em locais em que as coberturas vacinais não a�ngiram níveis ideais e;

3.4. Apesar de exis�rem, até o momento, poucos dados em relação à magnitude e duração do bene�cio de um segundo reforço com vacinas
COVID-19, diferentes estratégias de vacinação devem ser u�lizadas com base na situação epidemiológica e na disponibilidade de vacinas. Ainda,
o surgimento de novas variantes de preocupação e tendência de aumento do número de casos de covid-19, também devem ser considerados, sobretudo
para recomendações a grupos mais vulneráveis e expostos.

3.5. Portanto, diante do exposto, o Programa Nacional de Imunizações (PNI), subsidiado por discussões na Câmara Técnica Assessora em
Imunizações/Covid-19 e atuais evidências cien�ficas, recomenda:

3.6. A aplicação de um segundo reforço para todas as pessoas com 40 anos de idade ou mais que receberam as vacinas AztraZeneca,
Coronavac ou Pfizer no esquema primário seguido de uma dose de reforço (REF). O intervalo mínimo para o segundo reforço será de 4 meses após o
primeiro reforço (REF). A nomenclatura a ser u�lizada para fins de registro no sistema de informação deverá ser SEGUNDO REFORÇO (R2) (Tabela 1).

3.7. As vacinas a serem u�lizadas para o segundo reforço deverão ser das plataformas de mRNA (Comirnaty/Pfizer) ou vetor viral (Janssen ou
AstraZeneca); as plataformas de vacinas ina�vadas não estão recomendadas para a finalidade descrita neste documento até que tenhamos disponíveis
novas evidências cien�ficas sobre a sua efe�vidade como reforços em pessoas com 40 anos ou mais e imunocomprome�dos.

3.8. Mulheres atualmente gestantes ou puérperas com 40 anos ou mais que receberam anteriormente as vacinas CoronoVac, Pfizer,
AstraZeneca ou Janssen, estão aptas a receberem um segundo reforço com a vacina Pfizer (mRNA). Para esta condição, em locais onde o imunizante
Pfizer não es�ver disponível, poderá ser u�lizada a vacina Coronavac para o  reforço. 

3.9. As presentes recomendações também são válidas para pacientes imunocomprome�dos;

3.10. Pessoas com 40 anos de idade ou mais que receberam a vacina JANSSEN no esquema primário (dose única) seguido de um reforço ou
dois reforços (REF+R2), estão orientados a receber um segundo reforço (R2) e um terceiro reforço (R3), independente do imunizante u�lizado nos



20/06/2022 11:05 SEI/MS - 0027551525 - Nota Técnica

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=29854285&infra_si… 2/3

reforços anteriores, conforme orientações presentes na NOTA TÉCNICA Nº 177/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS e a  nomenclatura a ser u�lizada para fins
de registro no sistema de informação, será de SEGUNDO REFORÇO (R2) e TERCEIRO REFORÇO (R3) (Tabela 2). Deste modo, todas as pessoas com 40
anos ou mais terão igualados o quan�ta�vo total de quatro doses de vacinas COVID-19 no seu esquema de vacinação. 

3.11. O PNI enfa�za a importância da adoção de outras medidas de prevenção e tratamento (an�virais, se disponíveis) da covid-19 na
população mais vulnerável (idosos e imunocomprome�dos) que, sabidamente, são piores respondedores às vacinas.

3.12. Além disso, medidas não farmacológicas (distanciamento e uso de máscaras) devem ser encorajadas no atual momento epidemiológico.

 

TABELA 1. Esquema de vacinação para indivíduos com 40 anos ou mais, NÃO gestantes ou puérperas

Esquema de vacinação para indivíduos com 40 anos ou mais, NÃO gestantes ou puérperas

VACINA ESQUEMA
PRIMÁRIO

INTERVALO D1
para D2

Reforço (REF) Segundo Reforço (R2)

Intervalos Vacina Intervalo Vacina

CoronaVac Dose 1(D1) e Dose
2(D2) 4 semanas após D1 4 meses após

D2
AstraZeneca, Janssen ou

Pfizer
4 meses após o Reforço

(REF)
AstraZeneca, Janssen ou

PfizerAstraZeneca Dose 1(D1) e Dose
2(D2) 8 semanas após D1 4 meses após

D2
AstraZeneca, Janssen ou

Pfizer

Pfizer Dose 1(D1) e Dose
2(D2) 8 semanas após D1 4 meses após

D2
AstraZeneca, Janssen ou

Pfizer
 

TABELA 2. Esquema de vacinação para indivíduos com 40 anos ou mais que receberam a vacina JANSSEN no esquema primário, NÃO gestantes ou
puérperas

Esquema de vacinação JANSSEN para indivíduos de 40 anos ou mais, NÃO gestantes ou puérperas

VACINA ESQUEMA
PRIMÁRIO

INTERVALO D1
para D2

Reforço (REF) Segundo Reforço (R2) Terceiro Reforço (R3)
Intervalos Vacina Intervalo Vacina Intervalo Vacina

Janssen Dose (D) NÃO se aplica 2 meses
após D

AstraZeneca, Janssen
ou Pfizer

4 meses
após REF

AstraZeneca, Janssen
ou Pfizer

4 meses
após R2

AstraZeneca, Janssen
ou Pfizer

3.13. O PNO é dinâmico, evolu�vo e adaptável à evolução do conhecimento cien�fico, à situação epidemiológica, e à disponibilidade das
vacinas COVID-19 no Brasil. Modificações futuras nos esquemas vacinais propostos até o momento podem ser necessárias de acordo com o panorama
da doença no país.
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